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o fato de o Escrevente-Juramentado 
não ser remunerado pelos cofres públi
cos não desnatura sua condição de ser
vidor público, nem o exclui do regime 
da acumulação de cargos, fato que o pa
gamento mediante custas é, inquestio
nàvelmente, uma forma de retribuição 
pecuniária instituida pelo próprio Esta
do, por fôrça de legislação especifica. 
Aliás, através de inúmeros pronuncia
mentos quer na esfera administrativa, 
quer na judiciária, tem-se como pacifi
camente firmado que o serventuário da 
justiça exerce cargo público, subordinan
do-se, por conseguinte, às normas cons
titucionais lega!s e regulamentares que 
disciplinam a acumulação de cargos. 

5. Outra não tem sido a orientação 
seguida por esta Comissão, manifestada 
através de vários pareceres, nos quais 
tem, sempre, reconhecido que os serven
tuários da Justiça exercem função públi
ca. Para exemplificar, podemos mencio
nar os pareceres emitidos nos processos 
números 4.581-54; 7.634-56; 8.528-59 e 
3.104-60; publicados respectivamente, no 
Diário Olicial de 17-8-55; 18-7-59; 29-8-59 
e 28-3-61. O próprio Relator do presen
te processo, em parecer recentemente 
aprovado por esta Comissão <Proc. nú
mero 11.185-60), teve a oportunidade de 
salientar que a idéia de se reconhecer 
a condição de funcionário público, lato 
sensu, aos serventuários é a que melhor 

se harmoniza com os cânones do Direito 
Administrativo e a que reflete, com jus
teza, o pensamento da maioria dos nos
sos juristas e administradores. 

Inatendido um dos pressupostos essen
ciais para legitimidade da acumulação 
de quaisquer cargos públicos, torna-se 
prescindivel o exame dos demais, rela
tivos à existência de correlação de ma
térias e compatibilidade de horários. 

Ante o exposto, não se incluindo entre 
as exceções indicadas no preceito cons
titucional que proibe a acumulação de 
cargos públicos, não·há como considerar 
legítima a situação cumulativa em que 
incide o interessado, que deve, portanto, 
optar por um dos dois cargos, nos têrmos 
determinados pela legislação especifica. 

É o parecer. 

CAC., 4 de agõsto de 1964. - Aluisio 
Xavier Moreira, Relator - José Medei
ros, Hilton de Carvalho Briggs, Célio 
Fonseca, Corsindio Monteiro da Silva. 

Submeto, nos têrmos do § 3.° do 
art. 15, do Decreto n.o 35.956, de 2-8-54, 
o presente parecer à aprovação do 
Senhor Diretor-Geral do DASP. 

Brasília, em 7 de agõsto de 1964 
José Medeiros, Presidente da Comissão 
de Acumulação de Cargos, Aprovo. 
13-8-64, Wagner Estelita Campos, Dire
tor-Geral. 

ACUMULAÇÃO REl\1CNERADA - /l\'STRUTOR DE EXS/SO 
ENGENHEIRO 

- É lícita a acumlllação de cargo de engenheiro com o de 
instrutor de ensino superior junto a cadeira de estradas, da Escola 
Poli técnica. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 
PROCESSO N.o 1.118-64 

PARECER 

Versa. o presente processo sôbre a pos
sibilidade de Ery Carneiro exercer em 
regime de acumulação o cargo de Ins
trutor de Ensino Superior <cadeira de 
Estradas) da Escola. Politécnica da Uni
versidade do Espirito Sant-o e o de En-

genheiro da Espírito Santo Centrais 
Elétricas S. A. (sociedade de economia 
mista) . 

2. Em se tratando de exercicio con
comitante de cargo de magistério com 
outro de natureza técnico-cientifico, a. 
situação se enquadra, em principio em 
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uma das exceções estabelecidas à regra 
proibitiva inscrita no art. 185 da Cons
tituição federal, restando, todavia in
dagar da existência dos demais pressu
postos indispensáveis à permissibilidade 
da acumulação exposta quai.s sejam a 
correlação de matérias e a compatibili
dade de horários. 

3. A relação essencial, imediata e re
cíproca entre o conteúdo dos cargos des
PQnta, sem sombra de dúvida, da sim
ples circunstância de lecionar o interes
sado disciplina integrativa do currículo 
de formação profissional de Engenheiro. 

4. Contudo o aspecto da compatibi
lidade de horários não estava devida
mente esclarecido, quanto ao cargo de 
Engenheiro. Daí haver o Relator deter
minado diligência, uma vez que "a de
claração simplista de que o respectivo 
interessado, em relação a um dos cargos, 
não está obrigado, a horário, impossibi
lita o imprescindível exame e o conse
qüente pronunciamento conclusivo desta 
Comissão. Ê fato que, em casos espe
ciais, o funcionário não fica sujeito a 
um horário rígido mas está obrigado à 
prestação de determinadas atribuições, o 
que lhe acarreta obrigações e responsa
bilidades. Nessas hipóteses, é preciso que 
a auto:'idade competente esclareça, por
menor:zadamente a maneira pela qual 
o funcionário executa as suas tarefas, 
bem como em que período diário de 

tempo são elas realizadas. Em caso con
trário, seria de presumir-se que o fun
cionário esteja submisso ao cargo du
rante o período diário, não podendo. 
assim, exercer outro cargo dentro dêsse 
mesmo período teórico de trabalho". 

5 . A vista disso esclareceu a Espírito 
Santo Centrais Elétricas S. A. que o in
teressado exerce o cargo de Engenheiro 
de 12 às 19 e meia horas de 2." a 6." 
feiras, ao passo que a atividade de ma
gistério vem sendo desempenhada pela 
manhã, de 7 às 12 e de 17 às 18 horas 
aos sábados, havendo, pois, compatibi
lidade entre os períodos de trabalhos de 
ambos os cargos. 

6. Nestas condições, somos pelo re
conhecimento da legitimidade da acumu
lação de cargos descrita neste processo. 

C.A.C., 24 de julho de 1964 - José 
Medeiros, Relator. - Célio Fonseca -
Zola Maria Fraga - Aluísio Xavier Mo
reira - Corsíndio Monteiro da Silva -
Hilton de Carvalho Briggs. 

Submeto, nos têrmos do § 3.° do art. 15, 
do Decreto n.o 35.956, de 2-8-54 o pre
sente parecer à aprovação do Senho;' 
Diretor-Geral do DASP. 

Brasília, 4 de agõsto de 1964 - José 
Medeiros, Presidente da Comissão de 
Acumulaçãa de Cargos - Aprovado em 
14-8-1964 - M. A. Mendes Júnior, Subs
tituto do DG. 

:1CT"ICL'lÇ-,]O REMCXERADA - CARGO Fi\! COMISS.40 - APO
SEXTADORIA - D!SPOXIBIUIMDE 

- f~ ·i.Jcdado an/l/lIllar provenlos de ajJoscllladoria, 011 disponi
bilidad('. íO/l1 vCllámcI110 dc cargo CII/ íO/l1issão. 

- fé; proibida, tanlo a llílll11111aç{/o dc excrcício, fJllanlo 11 de 
},C/I1l/11C1"açiío, na forll1a jJr(>1,isla 110 texto (ollslilllciol1al. 

!ntc}'jJ1'claç{/() do arl. 183 d(/ COl1slitlliçtio. 

PRESIDÊNCIA DA REPúBLICA 
PROCESSO P. R. N.o 42-425-63 

Presidência da República. Consultoria
-Geral de República. E.M. n.o 066, de 19 

de agõsto de 1964. "Aprovo. Em 14-9-64." 

(Enc. ao DASP, em 9-10-64). 

PARECER 

Em exame o processo PR n.o 42.425-63, 
que versa sôbre o assunto da ementa, e 
originou a consulta n.o 225-0, de 1963. 




